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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2494, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Denomina a Escola Municipal Jardim Itália no município de Vista Alegre do Alto / SP e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º Fica denominada ESCOLA MUNICIPAL SIDNEY GONÇALVES FINCK DORIGAN a Escola Municipal Jardim Itália no 
município de Vista Alegre do Alto / SP. 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no local. 
Art. 3º -As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.  
Art. 4º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2495, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 220.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 220.000,00 (duzentos e 
vinte mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 05 Compras e Almoxarifado 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.015 Atividades do Almoxarifado 

Elemento 3.3.90.30.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 16.000,00 

FR 01 Tesouro  
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 110 000 Geral  

Total 16.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. De Governo, Adm e Finanças 

Unidade 08 Encargos Gerais 

Funcional 28.845.0003  

Ação 0001 Recolhimento ao Pasep 

Elemento 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas      5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 72.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 000 Saúde-Geral  

Total 72.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 105.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 300 000 Saúde-Convênios/Entidades/Fundos  

Total 105.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação da Praça Dr. Emilio H. O. Sandolth 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 2.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  
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Total 8.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 10.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.063 Operação do Setor da Água 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 2.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

105.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
  

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 43.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 43.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 

Elemento 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 72.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 000 Saúde-Geral  

Total 72.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUISANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2496, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO NÍVEL DE ESCOLARIDADE DO CONTROLADOR INTERNO E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º. Fica alterado o art. 4º, inciso I, da Lei Municipal nº 2050, de 11.08.2015, do nível de escolaridade do 
ocupante do cargo de controlador interno, para que seja ocupado por servidor estável, com nível superior completo.  
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2497, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria através de Termo de Colaboração com a 
Entidade Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria através do Instrumento Competente, com a Entidade 
Associação Educacional, Cultural e de Assistência Social Coração de Jesus, para repasses financeiros, destinado a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, durante o exercício de 2022, visando o atendimento a 
população do município. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas no Termo de Colaboração a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do Termo de Colaboração firmado serão cobertas com recursos consignados do 
orçamento de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2498, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar convênio com a Associação Beneficente de Pirangi – 
“Hospital Beneficente José Pirondi Pirangi”, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte   
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio, com a Associação Beneficente de Pirangi – “Hospital 
Beneficente José Pirondi Pirangi”, para repasses financeiros, destinado ao custeio dos serviços prestados em caráter 
de plantão por profissionais especializados na área de saúde, internações, procedimentos cirúrgicos, serviços 
médicos e de enfermagem, e outros serviços e encargos decorrentes da prestação do serviço na área da saúde, 
durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população do Município. 
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio firmado entres as partes. 
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Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2499, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza o Município de Vista Alegre do Alto, a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à 
Manutenção da Casa de Acolhimento, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Município de Pirangi, destinado à Proteção 
dos Direitos da Criança e Adolescente, cuja finalidade é o acolhimento provisório para crianças e adolescentes 
afastados do convívio familiar por meio de medida protética de abrigo.  
Art 2º As obrigações entre os convenentes serão definidas no Termo de Convênio a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes do convênio firmado serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 
2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2500, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Monte Alto - APAE, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte   
LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Monte Alto – APAE, para repasses financeiros, destinados ao custeio de prestação de serviço educacional 
especializado às crianças e jovens desta municipalidade portadores de necessidades especiais, a serem prestados em 
sua sede na Cidade de Monte Alto/SP, durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população 
vistalegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2501, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de 
Monte Alto - APAMA, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte 
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LEI: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a Associação Protetora dos Animais de Monte 
Alto – APAMA para repasses financeiros, destinados ao custeio de serviços de castração de cães e gatos errantes e 
de proprietários de baixa renda do Município, durante o exercício de 2022, visando o atendimento à população 
vistalegrense. 
Art. 2º As obrigações entre os parceiros serão definidas em Termo a ser firmado entres as partes. 
Art. 3º As despesas decorrentes da pareceria serão cobertas com recursos consignados do orçamento de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  
PORTARIA Nº 169, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Patrícia Ungaro, dispensa do Serviço Público Municipal no dia 10 
de dezembro de 2021, por ter trabalhado na eleição de 15 de novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de dezembro de 2021. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Susimeire Cristina Campanharo Carrareto, dispensa do Serviço 
Público Municipal no dia 02 de dezembro de 2021, por ter trabalhado na eleição de 15 de novembro de 2020. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de dezembro de 2021. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 171, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 52/2021, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
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Art. 1º Designar o senhor Julio Cesar Delucia, Chefe de Compras Municipais e Luiz Eduardo Monaro, para fiscalizarem 
o objeto do Pregão nº 52/2021, que versa sobre “Aquisição de Equipamentos de Informática destinados à diversos 
setores da Administração Pública Municipal” 
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
DECRETO Nº 5277, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.500,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2412, 27 de outubro de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

  

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 10.122.0010  

Ação 2.042 Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento/FR 3.3.90.14.00 Diárias-Pessoal-Civil 8.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 000 Saúde-Geral  

Total 8.000,00 
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Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 500,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 500,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 10.122.0010  

Ação 2.042 Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento/FR 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal-Civil 8.000,00 
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FR 01 Tesouro  

 310 000 Saúde-Geral  

Total 8.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.14.00 Diárias-Pessoal-Civil 500,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 500,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021.  LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
DECRETO Nº 5278, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 220.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2495, 14 de dezembro de 2021...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 05 Compras e Almoxarifado 

Funcional 04.122.0003  
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Ação 2.015 Atividades do Almoxarifado 

Elemento 3.3.90.30.00 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal civil 16.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 16.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. De Governo, Adm e Finanças 

Unidade 08 Encargos Gerais 

Funcional 28.845.0003  

Ação 0001 Recolhimento ao Pasep 

Elemento 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas      5.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 5.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 72.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 000 Saúde-Geral  

Total 72.000,00 
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Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 105.000,00 

FR 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados  

 300 000 Saúde-Convênios/Entidades/Fundos  

Total 105.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação da Praça Dr. Emilio H. O. Sandolth 

Elemento/FR 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 2.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 
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Elemento 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 8.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 10.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.063 Operação do Setor da Água 

Elemento 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 2.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

105.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

  

Órgão 01 Gabinete Municipal 

Unidade 03 Guarda Municipal 

Funcional 06.181.0002  

Ação 2.004 Atividades da Guarda Municipal 

Elemento 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 43.000,00 

FR 01 Tesouro  

 110 000 Geral  

Total 43.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.044 Atividades da Unidade Básica de Saúde II – Antonio Ap. Fiorani 
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Elemento 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 72.000,00 

FR 01 Tesouro  

 310 000 Saúde-Geral  

Total 72.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 14 de dezembro de 2021. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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